
 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

 

À Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Nesta. 

 

1. OBJETO 

Ref. Ajustes a serem realizados no Portal da Transparência – COVID – Análise TCR 

– ITP – Critério 3.9 “Inserção da gravação audiovisual das sessões de licitação”. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA 

A presente Justificativa expõe as razões que explicitam a ausência da 

inserção da gravação audiovisual das sessões de licitação. 

A alegação visa conceder respaldo ao critério a ser reavaliado através 

do Índice de Transparência da Administração Pública, avaliado pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, dentro de uma perspectiva interdisciplinar de qualidade e 

excelência para promover a melhoria dos serviços de acesso à informação, para 

satisfação do interesse público.  

Revendo os critérios a serem avaliados, os quais foram indagados à 

este Departamento de Compras e Licitação, e o mesmo tendo salientado que os 

processos em análise não se contemplam, uma vez que se tratam de pregões em sua 

forma eletrônica, não havendo sessão formal de abertura para recepção de licitantes 

que ensejasse tal registro, assim como as dispensas não contam com tamanha 

recepção, modalidades estas que foram adotadas, sob o escopo da Lei Nº 13.979 de 6 

de fevereiro de 2020. 

 

É o relatório. 

 

 

Jaguariaíva, 31 de março de 2021. 
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